
 

 

 

Barra do Piraí, 28 de Outubro de 2019 

 

À 

Rede Prestadora de Serviço 

 

Acompanhando a tendência tecnológica e mercadológica do uso de cartões 

virtuais, por operadoras de planos de saúde, comunicamos que a partir de 1º de 

novembro de 2019 o cartão virtual deverá ser reconhecido e aceito por todos os 

prestadores para atendimento aos beneficiários do Sistema Unimed.  

Para os atendimentos com a apresentação do cartão virtual, o prestador estará 

apto a utilizar os recursos de leitura de QR-Code e digitação do Token através do 

sistema NTISS, conforme manual anexo. O Manual de utilização estará 

disponibilizado na área do prestador no site da Unimed.   

 

Esclarecemos que a utilização do cartão virtual é mais um meio de viabilizar um 

atendimento ágil e de excelência aos beneficiários. Nesta oportunidade, 

reafirmamos nossa parceria e colocamos nossa equipe à sua inteira disposição.  

 

Para mais informações sobre como proceder na utilização do Cartão Virtual, clique 

no link abaixo: 

https://www.unimed.coop.br/documents/1025817/8950604/Orientador+cart%C3%A3o+virtual.pdf/d

9f92f56-b8a3-4648-aab3-52e030a804a0 

 

Atenciosamente.  

Yure Vasconcelos 

Líder de TI 
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